
CONSELJIO MUNICF'AL W DOS DFE!TOS DA CRIANA EDOADOLESCENTEDEASS!SISP 

CNPJ - 07.109.356/0001-07 	LEI No 5.83912014 

www.cmdca-assis.org.br  

TERMO DE FOMENTO n'005/2022 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANA E DO ADOLESCENTE DE ASSIS E A 
ASSOCIAAO FILANTROPICA NOSSO LAR - 
JOVENS EM AçAO 0RGANIzAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, OBJETIVANDO A ExEcuçAo 
DO PLANO DE TRABALHO, COM RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRL&NA 
E DO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

o Conselho Muniipa1 dos Direitos da Criança e do Adolescente do Assis corn 
I

sede na Rua 
Candido Mota n° 48, Centro, Assis, SP inscrita no CNPJ/MF sob n9,.,17.932.7.32/000140, 
representada neste ato, pela Presidente Vanislene Guiotti, porthdor da Ledula de identidade RG 
2,9..S 85 511-6 e insento no CH.: 276 718 38-19 , devidarnente autotizado peso 6MD.CAem 
reunião ordrnana do dia 06 do junho de 2022 e ASSOCIACAO FILAN'IROPICANOSSO 
LAR - JOVENS EM AçAO, corn sede social em Assis .—SP logradouro Rua EMILTO DE 
MENEZES nuinero 50, bairro XAVIER, cidade ASSIS, Estado DE SAO PAULO, inscrita no 
CNPJ sob n 044  484 756/0001-29, repisentada neste ato, por seu Presidente, Francisco Atiho 
Arcoleze portador da cedula do adentidade RG n 0  14 605 278-x e inscrato no CPF sob n° 
054 299 258-29 corn fundarnento noquo dispöerna Lea Federal n 13.64 0 de 31 do juiho de 
2014 e suas alteiacôes resoivem farmaro presente Termo deFomento, que seraregido pelas 
clausulas e condtçñes que seguem 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0:. presente Termo de Fomento, decorrenic de Edital do Chamrnento Pubhco n° 001p2022 
Adquaiii equiparnento sendo 01 tv do 75 polegadas e.01 Sounbar para tv de 75 polegadas, 
bern como a complementacão de custeio e a complementacão do recurso humanos pam o 
desenvolvimento do Projeto Cinema e Lazer para os adolescentes atendidos, corn recursos 
captadospelo Fundo Municipal dosDireitosda Cnançae do Adolescente 
PARAGRAFO UNICO - A Organizacão da Sociedade Civil so poderá utilizar o recurso 
conforme previsto no Piano de Trabaiho não sendo permitido alteraçôes. 

CLAUSULA 	SEGUNDA 	- 	DAS 
RESPONSABILIDADES E 0BRIGAçOE5 
São responsabilidades e obrigacôes, aiém de outros compromissos assurnidos por meio deste 
termo e respectivo piano do trabaiho, os previstos na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de juiho de 
2014, no Decreto Estadualn.° 61.98 1, de 20 de maio de 2016, e iegislacão e reguiamentação 
aplicáveis a espécie: 
I—DO CMDCA: 
a) Juntamente corn Prefeitum Municipal de Assis, fornecer o manual especIfico para a prestacão 
de contas as Organizacöes da Sociedade Civil; 
b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a exedução do objeto deste termo, devendo zeiar peio 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicacão dos recursos repassados; 
c) Prestar apoio necessário e indispensável a OSC para que seja alcancado o objeto da parceria 
em toda sua extensão e no tempo devido; 
d) Repassar a OSC os recursos financeiros para a execução do objeto da parceria; 
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e) Manter no sItio eletrônico da PMA, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos pianos 
de trabaiho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 
f) Publicai no Diane Oficial, to 	s informaçöes necessanas referentes ao Edital do 
Charnarnento Publico n° 001/2022 do CMDCA 
g) Analisar os relatórios gerenciais financeiros e de resultados,juntarnente corn a Comissão do 
CMDCA; 
h)Analisarjuntarnente coma Prefeitura Municipal de Assis as prestaçöes de contas encarninhadas 
pela OSC de acordo corn a 1egis1aco e reguiarnentação apiicáveis. 
i) Divulgar pela internet os meios de representacâo sobre eventual irregularidade dos recuios 
envolvidos na parceria; 
II - DAOSC: 
a) Pre star contas do recurso recebido conforme apresentacão no Piano de Trabaiho; 
b)Manter escrituracão contábilregular, observando os PrincIpios Fundamentais de Contabilidade 
e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
c) Prestar contas confoime modelo de prestacão de contas da Administração Piiblica, sendo 1 
cópiapara o CMDCA e 1 cópia e original para a Adrninistraçao PiTh1ica 
d) Conforme apiescntaço do Piano de Tiabaiho os recursos poderão ser utihzados a partir do mes 
de junho a dLzernbi o de 2022, sendo necessario a apresentaçao da Prestaco de C'ontas corn notas 

ano de 2022, onforrnLmanualda AdmrnistracoPubIicaMunicipalprestara contas do recurso 
ate o dia 3 1/01/2023 
e) Executar o piano de trabaiho - isoladamente oupor meio de atuação em rede, na forma do 
artigo 35-A, da Lei Federal n° 13.019, de 31 de juiho de 2014 - bern como aplicar os recursos 
püblicos e gerir os hens piiblicos corn observância aos principios da legalidade, da legitirnidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da econornicidade, da eficiência e da eficácia; 
f) Responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que dizrespeito as despesas e custeio, de investimento e de pessoal; 
g) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a execução do Piano, não 
irnpiicando responsabilidade para o CMDCA a inadimplência da OSC em re1açio ao referido 
pagamento, os onus incidentes sobre o Piano da parceria ou os danos decorrentes de restriçAo a 
suaexecucão; 
h) Manter e movimentar os recursos financeiros repassados em uma iinica e exciusiva conta 
bancária, aberta, observado o disposto no artigo 51 da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de juiho de 
2014; 
i)Permitir e faciiitar o acesso a Cornissào do CMDCA ou membros do CMDCA, quando houver, 
da Prefeitura Municipal de Assis, do Tribunal de Contas ou demais orgãos de fiscaiizacão interna 
e externa a todosos docurnentos relativos a execuçào daparceria, prestando-ihestodas e quaisquer 
informaçöes solicitadas, bern como aos locals de execuçao; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 
0 valor total da presenteparceria e de RS 3 0 000,00 (Trinta Mu Reais), a ser depositado Banco 
do Brasil Agencia 0223-2 Conta Corrente 5,01314..  
§ 1.0 - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serâo transferidos a osc. 
§ 3° - Havendo saldo ternanescente do rep asse de recursos o nierno sera devolvido paxa. o 
CMDCA, pots o valor repassad.o deveraobedecei o Piano de Trabaiho coin despesasreferente ao 
:inês de:j.unhoadezernbro de- 2022.. 
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§ 40 - Não serão computados como saldo remanescente os valores referentes a compromissos já 
assumidos pela OSC para aicancar os objetivos da parceria, bern como os recursos referentes as 
provisoes para iiquidacao de encargos. 
§ 50 - E vedada a realização de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, para 
finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DO 
RECURSO 
0 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, juntamente corn a 
Adrninistracao Pdblica Municipal, transferirá o recurso em favor da OSC —Organizacão da 
Sociedade Civil e Piano de Trabaiho. 

CLAUSULA QUINTA - PA EXECUcA0 DAS 
DESPESAS 
5.1 - 0 Presente Termo de Fornento deverá ser executado fielmente peios participes, de acordo 
corn as ciáusuias pactuadas e as normas de regências, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total on parcial; 
5.2 - Para fins de comprovacao dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior 
on posterior ao perIodo de vigência da parceria. 
5.3 - Não poderão ser pagas corn recursos da parceria, despesas em desacordo corn o piano de 
trabaiho, bern como aqnelas decorrentes de rnultas, juros, taxas ou rnora, referentes a pagarnentos 
ou recolhimentos fora do prazo e a tItulo de taxa de administracao. 
5.4 - A falta de prestacão de contas nas condiçOes estabelecidas pela Administraçao Pdblica 
Municipal e na legisiaçao aplicável, on a sua desaprovacao, implicará a suspensao de futuras 
liberaçöes, ate a correção das impropriedades ocorridas. 
5.5 - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e cornerciais relativos ao funcionamento da instituição e a execução do objeto da parceria 
é exciusiva, não se caracterizando responsabilidade soiidária on subsidiária do CMDCA pelos 
respectivos pagarnentos, quaiquer oneração do objeto da parceria ou restrição a sua execuçäo, 
mesmo em caráter de urgência. 
5.6 - E vetado o pagarnento de qnalquer tItulo, servidor on empregado que não esteja no piano de 
trabalho, e que seja fnncionário pñbiico corn o recurso recebido. 

CLAUSULA SEXTA - PA VIGENCIA E DA 
PRORROGAçAO 
U piazo de vigéncia desta parceria se dara a paitir da data de assinatura do termo ate 31 de 
dezembro de 2022. 
§ 1.0 - Não haverá prorrogacão. 
§ 2.° - Sornente poderá haver prorrogacão caso o CMDCA on a Administracão Püblica Municipal 
atrase a liberacao dos recnrsos, limitada a prorrogacão ao exato perIodo do atraso verificado. 

CLAUSULA SETIMA - 'DO MONITORAMENTO E 
PA AVALIAçAO E PA FISCALIZAcAO 
Conforrne previsto no Edital as OrganizaçOes da Sociedade Civil apresenton que uma relacao de 
documentos, podendo ser novamente solicitadas pela Comissão do CMDCA, aldm do Manual de 
instrução a ser fornecido pela Administração Pñblica Municipal, para análise dos resnitados 
alcancados corn a execnção do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados 
sistematicarnente por meio de relatórios tdcnicos, na forma do artigo 59, da Lei Federal n.° 13.019, 
de 31 dejuiho de 2014. 
Compete a Comissão: 
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a)Hornologar, independentemente daobrigatoriedade de apresentacão de prestação de contas pela 
OSC, o relatório técnico de monitommento e avaliacâo de que tratao artigo 59, da Lei Federal n.° 
13.019, de 31 dejulhode 2014; 
b) Avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo corn 
informaçóes constantes do relatório técnico de monitorarnento e avaliação, e fazer recomendaçôes 
para o atingimento dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vinculaçAo dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, bern como a 
razoabilidade desses gastos; 
d) Solicitar, quando necessário, reuniöes extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realização do objeto da parceria corn a finalidade de obter informacOes adicionais que 
auxiliem no desenvolvirnento dos trabalhos; 
e) Solicitar aos demais órgãos da Administraçao Pübllca Municipal ou a osc esclarecirnentos 
que se fizerem necessrios pam subsidiar sua avaliaçäo; 
f) Acompanhar e fiscalizar a execucão do objeto daparceria; 
g)Informar a Plenáriado CMDCAexistência de fatos que comprometarnoupossam comprorneter 
as atividades ou metas da parceria e de indIcios de irregularidades na gestao dos recursos, bern 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar osproblemas detectados; 
h) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestacão de contas final, levando em 
consideracäo o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliacão; 
i) Comunicar ao administradorpüblico a inexecucão por culpa exciusiva da OSC; 
j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e monitorar a execução do objeto da 
parceria nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e 
meihoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, corn o assessoramento que the 
for necessário; 
1) Realizar atividades de monitorarnento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e 
verificaçâo no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniôes e encontins corn 
os dirigentes da OSC, para assegurara adoção das diretrizes constantes deste termo e do piano de 
trabatho; 
rn) Realizar a conferência e a checagern do cumprirnento das rnetas e suas respectivas fontes 
comprobatórias, bern comoacompanhare avaliara adequaclairnplementaçäo dapolIticapüblica, 
verificando a coerência e veracidadedas inforrnaçöes apresentadas nos relatórios gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - BA PREsTAçA0 BE 
CONTAS 
8.1 - A prestacão de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deveni 
seguir o modelo apresentado pela Adrninistração PiTh lica Municipal, e conter elernentos que 
permitarn que oCMDCA e a Administracão Páblica Municipal avaliar o andarnento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o perfodo de que 
trata a prestacão de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informacOes e documentos: 
I - Extrato da conta bancária especIfica; 
II - notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nümero do instnimento daparceria; 
III - comprovante do recoihimento do saldo da conta bancária especIfica, quando houver; 
IV - Material comprobatório do cumpriniento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 
V - Relacão de bens adquiridos, produzidos ou construIdos, quando for o caso; e 
VI- lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
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§ 1.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificaliva 
suficiente. 
§ 2. -  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas do recurso utihzada ate 
31/01/2023, para a Admrnistraçao Pubhca Municipal conforme manual a ser enviado pam as 
OSC, alern de Piestar contas para o CMDCA, podendo ser enviado pelo e-rnai 
rndcaassis(i)grnail corn ou Casa dos Conseihos casadosconselhosdeassis()hotrnail corn ou 

podera ser entregue na Rua Candido Mota, 48, 
§ 30 - A ADM1NISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especIficos a 

ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a sirnplificacão e a 
racionalização dos procedimentos. 
8.2 - A prestacão de contas relativa a execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no Piano de Trabaiho, bern como dos seguintes relatórios: 
I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvoividos para o cumprimento do objeto e o comparalivo de 
metas prop ostas corn o  resultados aicançados; 
II- Relatório de execuçäo financeira do Termo de Fomento, corn a descrição das despesas e receitas 
efetivarnente realizadas e sua vinculação corn a execucào do objeto, nahipótese de descumprimento 
de metas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 
8.3 - 0 CMDCA E A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios eiaborados internamente, quando houver: 
I - Relatório da visita técnica "in loco" realizada durante a execução da parceria; 
II- Reiatório técnico de monitoramento e avaliaçao, homologado pela Comisso de Monitorarnenlo 
e Avaliacão designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados aicançados 
durante a execucão do termo de fornento. 
8.4 - Os pareceres da Pienária do CMDCA acerca da prestacão de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverãO conter análise de eficácia e de efetividade das acôes quanto: 
I - Os resuitados já alcancados e seus beneficios; 
II- Os impactos econômicos ou sociais; 
III - 0 grau de satisfação do pib1ico-a1vo; 
IV - A possibilidade de sustentabilidade das açöes após a conc1uso do objeto pactuado. 
8.5 - A rnanifestacAo conclusivasobre a prestacão de contas pela ADMTNISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
aiternativamente, pela: 
I - Aprovacao da prestacão de contas; 
II - Aprovacão da prestacão de contas corn ressalvas; ou 
Ill - Rejeicao da prestação de contas e determinaçao de irnediata instauracäo de tomada de contas 
especial. 
8.6 - Constatada irregularidade ou omissäo na prestacAo de contas, será concedido prazo pam a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçao. 
§ 100 prazo ref erido no caput é lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrovel, 
no máximo, por igualperlodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAAO PUBLICAMIJNICIPAL 
possui para analisar e decidir sèbre a prestacão de contas e cornprovacão de resultados. 
§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, no havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidãria, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificaçào do 
dano e obtencão do ressarcirnento, nos termos da legislação vigente. 
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8.7 - A ADMINIsTRAçA0 PIIIBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacão final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do 
cumprimento de diligênciapor ela determinada, prorrogáveljustificadamente por igualperlodo. 
Parágrafo ñnico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 
I - Não significa impossibilidade de apreciacão em data posterior ou vedacão a que se adolem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres püblicos; 
II- Nos casos em que näo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sern prejuizo da atualizaçâo monetária, impede a incidancia dejuros de mora sobre 
débitos eventua]mente apurados, no perfodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data 
em que foi ultimada a apreciacäo pela administracäo püblica. 
8.8 - As prestacôes de contas serão avaiiadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no piano de trabatho; 
II - Regulares corn ressaiva, quando evidenciarem irnpropriedade ou qualquer outra faitade natureza 
formal que näo resuite em danos ao erário; 
Ill - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunsthncias: 
a) omissão no dever deprestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 
c) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 
8.9 - 0 CMDCA e o AdministraçAo Püblica Municipal responderão pela decisão sobre a apmvação 
da prestacão de contas on por omissão em relacão a análise de seu conteüdo, levando em 
consideracão, no prirneiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida 
delegacao a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçao. 
8.10 - Quando a prestacão de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisäo, a 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização para 
que o ressarcimento seja promovido por rneio de açöes cornpensatórias de interesse piiblico, 
mediante a apresentaçäo de novo piano de trabaiho, confonne o objeto descrito no termo de fornento 
ou de fomento e a area de atuaçâo da organização, cujamensuração econômica será feita a parlir do 
piano de trabaiho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 
integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ñtil sub sequente ao da prestacão de contas, 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compóem a prestacão de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAOES 
Este termo nào poderá ser alterado, em qualquer de suas 

ciáusuias e condicôes, exceto no que tange ao seu objeto, de cornum acordo, desde que tal 
interesse seja manifestado por qualquer dos partIcipes, previamente e por escrito. 

CLAUSULA 	DECIMA 	- 	DAS 
REsP0NsABILIzAcOEs E DAS SANcOES 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da Lei n° 
13.019, de 2014, e da iegisiação especifica, 0 CMDCA e a ADMINISTRAA0 PUBLICA 
MUNICIPAL poderão, garantida a prévia defesa, aplicar a Organizaçâo da Sociedade Civil parceira 
as seguintes sançöes: 
I - Adverténcia; 
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II- Suspensão ternporária da participação em chamamento piiblico e impedirnento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esferade governo daADM1NISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos. 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento páblico on celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição on ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que seráconcedida sempre que a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos resultantes e após 
decorrido o prazo da sancão aplicada corn base no inciso II. 
Parágrafo ñnico. As sançôes estabelecidas nos incisos II e III são de competência exciusiva do 
CMDCA, facultada a defesa do interessaclo no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitacao ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacão daprestacão de contas, a 
aplicacao de penalidade decorrente de infração relacionada a execução daparceria. 
10.3 - A prescricao será interrompida corn a edição de ato administrativo voltado a apuração da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS 
REMANESCENTES 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanenle 
adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a consecução do objeto, 
rnas que a ele não se incorporam. 
11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a hens remanescentes os hens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou constmIdos corn os recursos aplicados em 
razão deste Termo de Fornento. 
11.3 - Os hens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados corn eláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA SOCTEDADE CIVIL 
fonnalizar promessa de transferência da propriedade ao CMDCA, na hipótese de sua extincão. 
11.4— Os hens remanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderão, a critério do 
adrninistrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual on semethante ao da Organizacao donatária, quando, após a consecucão do 
objeto, não forem necessáriosparaassegurara continuidade do objeto pactuado; 
11.5— Os hens doados ficarão gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverão, exciusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual on semeihante ao previsto neste Teimo 
de Fornento, sob pena de reversão em favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- BA DENUNCIA E 
BA RESCISAO 
12.1 -0 presente Termo deFomentopoderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis somente pelas obrigacöes e 
auferindo as vantagens do tempo em queparticiparamvoluntariamente da avenca, respeitado o prazo 
mInimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenço; 
II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelacão judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilizaçao dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabatho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
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c) constatacâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresenlado; 
e 
d)verificaçao da ocorrência de qualquer circunstânciaque enseje a instauração de Tomada de Conlas 
Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA 
PUBLICIDADE 
13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a publicacAo 
do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs 
GERAIS 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçöes: 
I - As comunicaçôes relativas a este Termo de Fomento seio rernetidas por correspondência e serão 
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II - As reuniôes entre os representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorrências que possarn ter implicacoes neste Terrno de Fomento, seräo aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro JuIzo da cornarca de Assis, corn reniincia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assirn estarem plenamente de acordo, os partIcipes obngarn-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi laviado em 2 
(duas) vias de igual teor e forrna, que vào assinadas pelos ptIcipes, para que produza seus jurIdicos 
e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. I , // 

Assis/SP 10 dejunho de 2022. 

PRESIDJNTE DO CMDCA 

Francisco Atilio Ardroleze 
PRESIDENTE 

Testemunhas: 
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